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PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº. 384/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 904 de 2022,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora ANA CAROLINA DA 

COSTA TEIXEIRA ARAÚJO, CPF nº 700.142.494-30, do 
cargo de Secretário Municipal Adjunto de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 06 de 
agosto de 2025. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
PORTARIA Nº. 385/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Sr(a) ANA CAROLINA DA 

COSTA TEIXEIRA ARAÚJO, CPF nº 700.142.494-30, para o 
Cargo de Provimento em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 
Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 06 de 
agosto de 2025. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 386/2025 (Altera a Portaria n° 110/2024) 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº. 698/2015, de 13 de fevereiro de 
2015, e 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 
667/2014, que cria o  Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Dona Inês-PB, e 

 
CONSIDERANDO a indicação de novas 

representantes do Governo e da Sociedade Civil, com 
assento neste conselho, em substituição as anteriormente 
designadas, para assumirem suas respectivas posições.   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Para dar continuidade à representação do 
Governo e da Sociedade Civil no biênio 2024–2026, ficam 
nomeadas as seguintes conselheiras: 

 
I – Representantes do Governo: 
a) Representante da 

Secretaria Municipal da 
Saúde: 

 
Suplente: Mônica Ranchele Ferreira da Silva 
CPF: 085.408.274-33 
 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
b) Representante de 

Associações: 
 
Titular: Elisangela Alves de Morais Ferreira   
CPF: 062.097.334-09 
Suplente: Maria das Dores Oliveira de Lima 
CPF: 030.320.084--76 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Dona Inês-PB, 
6 de agosto de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araujo Neto 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº. 387/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Sr(a) LEILLANE FERNANDA 

DANTAS DE OLIVEIRA, CPF nº 089.521.334-63, para o 
Cargo de Provimento em comissão de COORDENADORA 
DA FARMÁCIA DO PRONTO ATENDIMENTO, responsável 
pela coordenação, serviços e anotações de responsabilidade 
técnica de farmácia do Pronto Atendimento Municipal. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 06 de 
agosto de 2025. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0249/2025 

Processo Nº: 0655/2025 
Registro CGM Nº: 25-00323-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de tecidos dos tipos: malha 
helanca jersey light (cores diversas), chita e voil para uso na 
organização de eventos da Secretaria Municipal de 
Educação., referente a DISPENSA Nº 0249/2025 em favor de 
FRANCISCO MARCOS DA SILVA (CNPJ: 40.274.716/0001-
00) R$ 18.548,10 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0249/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 04 de agosto de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0273/2025 
Processo Nº: 1412/2025 
Registro CGM Nº: 25-00356-9 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Locação de veículo, com motorista, tipo 
passeio, com quatro portas, motor no mínimo 1.0, com ar 
condicionado, para ficar a disposição do Gabinete do 
Prefeito., referente a DISPENSA Nº 0273/2025 em favor de 
RAMON LINS DA SILVA (CNPJ: 49.578.063/0001-19) R$ 
12.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0273/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 04 de agosto de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0286/2025 
Processo Nº: 1740/2025 
Registro CGM Nº: 25-00357-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços de confecção de gabinetes 
para notebook para compor os laboratórios de informática da 
escolas Maria Ferreira, Ana Lúcia, Ester Silva de Oliveira, 
Humberto Lucena e Professora Luquinha, referente a 
DISPENSA Nº 0286/2025 em favor de DAVI SILVA DE 
ARAUJO (CNPJ: 33.195.390/0001-51) R$ 3.750,00 nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0286/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 04 de agosto de 2025. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0288/2025 
Processo Nº: 1815/2025 
Registro CGM Nº: 25-00359-3 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS 
COMPLETOS DE UNIFORMES ESPORTIVOS 
PERSONALIZADOS E EM SUBLIMAÇÃO, referente a 
DISPENSA Nº 0288/2025 em favor de GABRIEL GUEDES 
DA SILVA (CNPJ: 53.838.163/0001-04) R$ 3.923,80 nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0288/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
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Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 04 de agosto de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0306/2025 
Processo Nº: 2672/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
profissional para exercer a função de facilitador na oficina de 
recreação no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) de Dona Inês/PB, no período de agosto a 
novembro de 2025., em conformidade com o § 3º art. 75 da 
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 06 de agosto de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0307/2025 
Processo Nº: 2674/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
profissional farmacêutica para atuar no Pronto Atendimento 
Municipal, com carga horária de 20 horas semanais, 
prestando serviços de assistência farmacêutica e apoio 
técnico às atividades da unidade de saúde., em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis após a publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 06 de agosto de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0305/2025 
Processo Nº: 2430/2025 
Registro CGM Nº: 25-00360-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de lavadora ultrassônica 
hospitalar e conjunto de pistolas pressurizadas para uso na 
Central de Material e Esterilização (CME) do Pronto 
Atendimento Municipal - PA, conforme orientação da 
AGEVISA, com objetivo de qualificar os processos de 
limpeza e desinfecção de materiais utilizados nos 
atendimentos da unidade., referente a DISPENSA Nº 
0305/2025 em favor de MEDHOSTER COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 
22.958.146/0001-87) R$ 44.952,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0305/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
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a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 06 de agosto de 2025. 
 
 

RAYLLUCIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIO 


